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1· DO OBJETO 

Prefeitura Municipal de J 
Governo Municipal 
CNPJ No 07.391.006/0001-86 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2024.11.21.1 

1.1 . Fornecimento de combustíveis e agente redutor Líquido (Arla 32) destinados à frota de veículos e 
máquinas pertencentes ao Município de Jardim/CE, conforme o presente Termo de Referência. 

2 • DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DO CRÍTÉRIO DE JULGAMENTO 
2.1 ·Para o fornecimento deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÂO, em sua 
forma ELETRÔNICA. 
2.2 . Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MAIOR DESCONTO ofertado para o 
Lote/Item, observando todas as condições definidas no edital e seus anexos. 

3 ·JUSTIFICATIVAS 
3.1 -AQUISIÇÃO 
3.1.1 - Assegurar o regular fornecimento de combustíveis aos veículos pertencentes a diversas secretarias, e 
viabilizar a manutenção corretiva e preventiva da redução das emissões dos poluentes emitidos pelos 
motores, promovendo a economia de combustível e maior eficácia no desenvolvimento dos trabalhos 
administrativos. 
3.1.2 • A falta de abastecimento pode interromper a disponibilidade dos veículos em atividades externas, 
prejudicando, dessa forma, as atividades desenvolvidas pelo Município de Jardim/CE. 

3.2 · PERÍMETRO JARDIM · SEDE DO MUNICIPIO 
3.2.1 . O Município de Jardim/CE dispõe em sua estrutura organizacional diversas Secretarias, cujos serviços 
são realizados visando ao atendimento ao interesse público, para tanto, no desenvolvimento desses serviços, 
deverá haver deslocamentos de servidores aos diversos órgãos que compõem as secretarias e que estão 
sediados em diversos pontos da cidade, além de deslocamentos em viagens e serviços externos. Desse 
modo, é imprescindível o fornecimento de combustível com vistas ao atendimento das necessidades de 
abastecimento da frota de veículos e máquinas pesadas oficiais e locados, visando o cumprimento de suas 
atividades finalísticas e administrativas. 

4 • DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES ESTIMADAS 
:b~i~~ empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos/combustíveis conforme descrição na planilha ~ 

4.2 · Os quantitativos estabelecidos são estimativos, não configura responsabilidade do Município de . 
Jardim/CE em contratá-lo, pois a efetiva contratação será em função da necessidade de cada Unidade 
Gestora/Secretaria/Autarquia Contratante, que poderá ser reduzida ou aumentada, sendo mera estimativa de 
consumo. 
4.3 · A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos conforme descrição na planilha abaixo: 

Lote 01: Gasolina Comum 
Item 
0001 Gasolina comum 

I Lote 02 : Gasolina Aditivada 
1 Item 1 Especificação 
I 0001 ! Gasolina Aditivada 
I 

I Lote 03: Diesel S-10 

I Unid. I 
I L j 

Qtde.l 
20000 I 

Marca/Modelo Valor Estimado 

Marca/Modelo I 
I 

6,79 
Total: 

Valor Estimado I 
6,90 I 

Total: I 

Valor Total 
1.275.162,00 ;: 
1.275162,00' ~ 

ValorTotal tJ' 
138.000,00 
138.000,00 ~ 
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Marca/Modelo 

Lote 04 : IArla 321 
Item I Especificação 1 Unid. I Qtde.l Marca/Modelo I Valor Estimado I Valor Total 
0001 I Arla 32 I G I 2851 I 143,75J 40.968,75 

Total:_i 40.968,75 

4.4. O valor global estimado para a futura contratação é de R$ 4.128.223,13 (quatro milhões e cento e 
vinte e oito mil e duzentos e vinte e três reais e treze centavos), obtido nas pesquisas de preços entre os 
5 (cinco) postos de combustíveis do perímetro de Jardim/CE, conforme memorial fotográfico enviado pelo 
setor de cotação do Município. 

5· METODOLOGIA DE JULGAMENTO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR ITEM 
5.1 ·Percentual mínimo de desconto: 0,01% (zero virgula zero um por cento), que será considerado para 
fins de aceitabilidade da proposta vencedora. 
5.2 ·Os descontos apresentados pela(s) licitante(s) deverá(ão) ser baseados nos valores unitários obtido nas 
pesquisas de preços entre os postos de combustíveis do perímetro de Jardim/CE, conforme memorial 
fotográfico enviado pelo setor de cotação do Município. 
5.3 · No preço contratado já se encontram computados todos os impostos, tarifas, fretes e demais despesas 
que, direta ou indiretamente tenham relação com o objeto deste contrato, isentando a CONTRATANTE de 
quaisquer ônus por despesas decorrentes. 
5.4 · O preço unitário considerado para o fornecimento dos produtos será composto pela média de preço 
entre as pesquisas de preços. 
5.5 · O percentual de desconto proposto pela empresa licitante incidirá sobre o valor médio aferido pelo Setor 
de Compras do Município. 
5.6 · O valor a ser pago pela Administração após a seleção da empresa vencedora será o valor médio obtido 
e pesquisa de preços a serem realizadas QUINZENALMENTE, deduzido do desconto ofertado pela empresa 
vencedora, podendo este prazo ser alterado com prévia comunicação formal ao fornecedor. 
5.7 · Caso ocorra atualização dos valores dos combustíveis após a realização das requisições feitas pela 
Administração, a empresa vencedora deverá suportar a diferença, pois não será concedida alteração do valor 
do referido pedido. 
5.8 · Os preços unitários poderão sofrer variação, tomando por base o valor médio entre aqueles r 
pesquisados, que serão obtidos através de pesquisa de preços realizadas pelo Setor de Pesquisa de Preços ~ -
e Compras do Município. 
5.9 · O percentual de desconto, oferecido na proposta vencedora, será fixo e irreajustável durante toda a • 
vigência contratual. ~· 

6 · DO PRECO UNITÁRIO DO COMBUSTÍVEL A SER PAGO 
6.1 · O preço. unitário de cada tipo de combustível que o Município de Jardim/CE pagará, será o obtido '·· 
através da MEDIA dos preços praticados entre os postos de combustíveis do perímetro de Jardim/CE, 
conforme memorial fotográfico enviado pelo setor de cotação do Município, deduzido do percentual de 
desconto ofertado na proposta da licitante vencedora, conforme exemplo: 
6.2 · O desconto ofertado será aplicado ao valor unitário do litro de cada tipo combustível, de acordo com a 
MÉDIA de preço vigente na ocasião do abastecimento, o qual é obtido entre os postos de combustíveis do 
perímetro de Jardim/C E a exemplo do valor disposto abaixo ~ ' .\/-> 
Combustível \ 

Preço médio QJ"aticado no Município de Jardim/CE: R$ 6,79 ~~ 
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Desconto percentual ofertado (Licitante Vencedor): 3% (três) por cento. 
_.., Ir 

.... -

Valor unitário: R$ 6,79 - 3% = R$ 6,586 

VALOR FINAL A SER PAGO (ARREDONDADO): R$ 6,59 

OBS: O arredondamento a maior ou a menor será realizado da seguinte forma: 

No caso do preço unitário (preço médio praticado no Município de Jardim/CE), após a dedução do 
percentual de desconto, resultar em um valor com mais de 2 (duas) casas decimais, o mesmo será 
arredondado, ievando-se em consideração o seguinte: 

I - Arredondamento a menor: Quando o número da 3a (terceira) casa decimal for igual ou inferior a 5 
(cinco). Exemplo: R$ 6,584, será arredondado para R$ 6,58. 

11 - Arredondamento a maior: Quando o número da 3a (terceira) casa decimal for superior a 5 (cinco). 
Exemplo: R$ 6,586, será arredondado para R$ 6,59 

6.3 • O faturamento será feito considerando-se o desconto proposto, sobre o preço médio mensal, referente à 
data do fornecimento, com base no MAPA DE PREÇOS fornecido pelo setor de Compras do Município, 
através de pesquisas de preços com todos os Posto da Cidade. 
6.4 ·O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

7 · DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS/COMBUSTÍVEIS 
7.1 • O fornecimento dos combustíveis deverão estarem disponibilizados à CONTRATANTE imediatamente 
após a assinatura do CONTRATO. 
7.2 • O abastecimento será realizado diretamente nas bombas de combustível da CONTRATADA, no 
endereço indicado na proposta. 
7.3 • A CONTRATANTE encaminhará seus veículos oficiais e locados até o posto de abastecimento, dentro 
do noráíiu de funcionamento deste, o qual não poderá ser inferior ao intervalo de horário das 7 (sete) às 21 
(vinte e uma) horas. 

'\,.. / 
/ 

7.4 · O combustível será recusado no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto solicitado, 
voiume mer.or que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composição J 
ou a presença de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composição. \-
7.5 • O corT.busiível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado a 
partir do recebimento pela CONTRATADA da formalização da recusa pela CONTRATANTE, arcando a ' 
CONTRA.T A 'O A com os custos dessa operação, inclusive os de reparação. 
7.6 • Par2 J 8bastecimento dos veículos, deverá ser especificado o quantitativo em litros do combustível ri
fornecido, ::2:11 somo deverá ser fornecido o devido comprovante. 
7.7 ·Não se.-á admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na sua capacidade instalada. 
7.8 · ~m case je panes, falta do combustível, casos fortuitos ou de força maior, a CONTRATADA deverá 
providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no prazo máximo de 1 (uma) 
ho:a, após o recebimento da formalização de descontinuidade dos serviços emitida pela CONTRATANTE, /, 
soo pen2 Je sofrer as sanções previstas no contrato. ~ 

------~~----~----------~--------------------~------
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8 · DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS I ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RÇC~IMENW / 
. -' . 

8.1 - O fornecimento dos combustíveis deverá estar disponibilizado à CONTRATANTE imediatarflsmte 1ap~a 
assinatura do CONTRA TO. ·· · ··- · ____ . ../ 
8.2 - O abastecimento será realizado diretamente nas bombas de combustível da CONTRATADA, no 
endereço indicado na proposta. 
8.3 - A CONTRATANTE encaminhará seus veículos oficiais até o posto de abastecimento, dentro do horário 
de funcionamento deste, o qual não poderá ser inferior ao intervalo de horário das 7 (sete) às 21 (vinte e uma) 
horas. 
8.4- O combustível será recusado no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto solicitado, 
volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos em sua composição 
ou a presença de outras substâncias, em percentuais além dos autorizados em sua composição. 
8.5- O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contado a 
partir do recebimento pela CONTRATADA da formalização da recusa pela CONTRATANTE, arcando a 
CONTRATADA com os custos dessa operação, inclusive os de reparação. 
8.6 - Para o abastecimento dos veículos, deverá ser especificado o quantitativo em litros do combustível 
fornecido, bem como deverá ser fornecido o devido comprovante. 
8.7 - Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na sua capacidade instalada. 
8.8 - Em caso de panes, falta do combustível, casos fortuitos ou de força maior, a CONTRATADA deverá 
providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no prazo máximo de 1 (uma) 
hora, após o recebimento da formalização de descontinuidade dos serviços emitida pela CONTRATANTE, 
sob pena de sofrer as sanções previstas no contrato. 

9 · DA CLASSIFICAÇÃO DOS PRODUTOS E DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
9.1 · Os produtos objeto da contratação são classificados como comuns, pois os padrões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado. Dessa forma a 
contratação deverá ser realizada por Pregão Eletrônico, permitindo que os empenhos e ordens de entrega 
aconteçam conforme necessidade da administração e disponibilidade orçamentária no decurso do prazo da 
vigência contratual. 
9.2 • A CONTRATADA deverá apresentar comprovação de habilitação jurídica, técnica, fiscal, social e 
trabalhista e de qualificação econômico-financeira, dentro daqueles previstos nos arts. 66 a 69 da Lei n° 
14.133/21. 
9.3 · Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
9.4 · A futura contratação contará com garantia da execução contratual, conforme os arts. 96 e seguintes da 
Lei n° 14.133, de 2021, estipulada em 5% do valor total da contratação. 
9.4.1 ·As regras detalhadas sobre a garantia exigida estarão especificadas na Minuta Contratual. 

10 ·PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL ~ 
10.1 · O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura, · 
prorrogável por até 1 O (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107, da Lei no 14.133, de 2021. 
10.1.1 • A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o { 
contratado. 

~ 
11 ·DO PAGAMENTO Ci.) tf:?/ 
11.1 ·Preço \ ~ 
11.1.1 ·O valor total estimado para a contratação é de R$ 4.128.223,13 (quatro milhões e cento e vinte e 
oito mil e duzentos e vinte e três reais e treze centavos) 
11.1.2 · No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
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execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prevfd~nGJ~r,ios, fif-ajs_e.r 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimefrlolin!~Qíal· do 
objeto da contratação. 
11.2 • Forma de Pagamento 
11.2.1 . O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pela CONTRATAO A. 
11.2.2 . Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
11.3 · Prazo de Pagamento 
11.3.1 . O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 
Nota Fiscal/Fatura. 
11.3.2 · Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 
11.4 - Condições de Pagamento 
11.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento. 
11.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
n eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
11.4.3- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a contratante; 
11.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021. 
11.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. · 
11.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATAO A, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente: 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. ~· 
11.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
11.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão j 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à CONTRATADA a ampla qr 
defesa. 
11.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que !e"'~ 
decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação. \)J ~ 'V 

11.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. \ .. - .t!{.. 

------~----------------------------------~~~ 
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11.4.1 0.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento sera • Mos 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
11.4.11 - A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

12 ·DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
12.1 ·Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
12.2 · Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
12.3 ·Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, 11, da Lei n° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
12.4 · Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
12.5 · Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos; 
12.6 · Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da CONTRATADA; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS- CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- CNDT; 
12.7 · Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
12.8 · Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 
verifique no local da execução do objeto contratual; 
12.9 · Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
12.10 ·Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação; \Y 
12.11 · Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n° 14.133, de 2021); ' 
12.12 · Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do~ 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da 
Lei n° 14.133, de 2021); 
12.13 · Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
12.14 · Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei n° 14.133, 
de 2021; 
12.15 · Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança da Contratante; ff 

·~~----~------------------------~--~~~ 
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12.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados '•áQJ p'eHeijÓ/ 
cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas~ios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 
12.17. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução do futuro contrato; 
12.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos; 
12.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 
12.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
12.21 - Providenciar em tempo hábil, a perfeita montagem do palco, do sistema de som, iluminação e outros 
conforme prazo informado na ordem de serviço. 
12.22- Zelar pela pontualidade e cumprimento do horário da programação de cada evento. 

13 ·OBRiGAÇÕES DA CONTRATANTE 
13.1 ·Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o futuro 
contrato; 
13.2 · Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência, vinculado ao futuro 
contrato; 
13.3 · Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
13.4 · Acompanhar e fiscalizar a execução do futuro contrato e o cumprimento das obrigações pela 
CONTRATA DA; 
13.5 · Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n° 14.133/2021; 
13.6 ·Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos neste Termo de Referência e no futuro Contrato; 
13.7 ·Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e no futuro Contrato; 
13.8 · Cientificar o Órgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de 
obrigações pela CONTRATADA; y'l 
13.9 · Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do \ 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de , 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste; . 
13.9.1 ·A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, $ 
para decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada; 
13.10 · Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela 
CONTRATADA, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis; 
13.11 ·A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com j 
terceiros, amda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em (/' 
decorrência a e ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

14 ·DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
14.1 · A gestão e fiscalização do contrato será exercida por representante da administração, formalmente 
designado oelo(a) ordenador(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com 
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vistas à promoção das medidas necessárias a fiel execução das condições previstaS.,~~.Jnstrum~ j 
contratual. ~tl J f C / 
14.2 · A fiscalização da contratação será exercida por representante da administração, fõrmalmêrÍte 
designado pelo( a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica CONTRATADA, com as atribuições 
de subsidiar ou assistir o gestor do contrato, de acordo com estabelecido no art. 117 da lei 14.133 de 2021. 
14.3 ·O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
14.4 ·Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes 
simples apostila. 
14.5 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
14.6 · O óígão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato 
14.7 ·A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
14.8 • O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
14.8.1 - O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadâs à execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados. 
14.8.2 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para o feito. 
14.8.3 - O fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 
14.8.4- No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
14.9 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
14.10 - O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, 
acompanhara o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
14.10.1 - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, auando ultrapassar a sua competência. 
14.11 - C· 9estor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da 
ordem de serviço/compra, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 
14.11.1 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, 
para fins ae empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
14.11.2- O ~wstor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto 
ao cumprimento de obrigações assumidas pela CONTRATADA, com menção ao seu desempenho a 

Rua Leonel Alencar, no 347- Centro- Jardim/CE- CEP: 63.290-000 )r-~ 



Prefeitura Municipal de Ja dim . 
1 Governo Municipal \ FLS:---1!_ 
1 

, ! .
1

• • .... 1 CNPJ N° 07.391.006/0001-86 \ ,o
1 

. 0~1 

'\, '1 I I c v ....... , ) ·...; ,} 

execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais pel'Taiidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
14.11.3 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
14.12- O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
14.13- A C01\jTRATADA deverá manter preposto aceito pela Administração para representá-la na execução 
do contrato. 
14.13.1- A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

15- DAS PENALIDADES 
15.1- Comete infração administrativa, nos termos da lei, o proponente que, com dolo ou culpa: 
15.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para a contratação ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo( a) administração durante o certame; 
15.1.2 • Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial qua:;do: 
a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso; 
e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital; 
15.1.3 • i\; ão celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
15.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preço, 
ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
15.1.4 • Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a ccn+íatação; 
15.1.5 • Frau::Jar o procedimento de contratação; 
15.1.6 ·Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
a) Agir em cor1!uio ou em desconformidade com a lei; 
b) lnduz1r deliberadamente a erro no julgamento; 
c) Apreserllar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras; y 
15.1.7 • Pr ::'licar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; ~ 
15.1.8 • Pra;1car ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 2013; 
15.2 • Cor1 fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e:'ou ~dju.dicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: ~. 
15.2.1 • Acvenenc1a; 
15.2.2- h~ulta· @ 
15.2.3 • moea:mento de licitar e contratar e; 
15.2.4 • Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
15.3 ·Na splicação das sanções serão considerados: 
15.3.1 • ?.. ·iatu:eza e a gravidade da infração cometida; 
15.3.2 • .L,s ~Jeculiaridades do caso concreto; 
15.3.3- ,ú.s circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
15.3.4 ·Os Ganos que dela provierem para a Administração Pública; 
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15.3.5 • A im;:Jiantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e riéh,~.Çõe0 'v 
dos órgãos de controle. "-.:.::~~I I C 
15.4 ·A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhidãno 
prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
15.4.1 • Para as infrações previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado. 
15.4.2 • Para as infrações previstas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8, a multa será de 15% a 
30% do valor do contrato. 
15.5 ·As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
15.6 ·Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, cortado da data de sua intimação. 
15.7 • P... sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e ind:reta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
15.8 • PodHá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em deco;rêne~a da prática das infrações dispostas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8, bem como 
pelas infraçõ&s administrativas previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no arr. 156, §5°, da Lei n° 14.133/2021. 
15.9 • A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
15.1.3.1 , caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata pe·:Jg da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, quando tiver 
sido exigida. nos termos do art. 45, §4° da IN SEGES/ME n° 73, de 2022. 
15.10 ·A apu~ação de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
deciaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsacilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos 
pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
licitante ou c aajudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
15:r1 • C2bera recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e y 
impedimentc de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver ~ 1 

proferido o de:.;rsão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso co::1 s·Ja motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 ' 
(vinte) d;a~ L!rers, contado do recebimento dos autos. {J-
15. ~ 2 • .:;aberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneid:':lae ;:-.ara licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decrdido r.o orazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
15.13 • :J ;ecL:rso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até ~ 
que sobreve:<na decisão final da autoridade competente. 
15.14 • ;, ::;ç;icação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação r:re~rai dos danos causados. (:b ~ ,u 
16 • DIS~OSIÇÓES FINAIS • . . . • . . _\ . . . . ~ 
16.1 • csre rermo de referenc1a v1sa atender as ex1genc1as lega1s para o procedimento hc1tatono na 
modalida~~-3 F)reÇJão em sua forma eletrônica, conforme rege a lei federal 14.133 de 2021 e suas alteraçõ , 
ficando L·ur <~sse termo, proibido exigir clausulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustre 
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caráter competitivo e estabeleçam preferencias ou destinações em razão de naturalidade dos 'cif~Jes 0't-
qualquer out:a circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação. · 1 J I ...J 

16.2 ·Poderá o Município de Jardim/CE, revogar o presente Processo, no todo ou em parte, por conveniência 
administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 
16.3 • O Município de Jardim/CE, deverá anular o presente Processo, no todo ou em parte, sempre que 
acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
16.4 ·A anu1ação do Processo não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do 
Art. 71 da Lei t=ederal n°. 14.133/21. 
16.5 -Após a tase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração. 
16.6- Em caso de manifestação de desistência do fornecedor, fica caracterizado descumprimento total da(s) 
obrigação(i5e'3; assumida(s), sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da 
garantia de ;Jr1posta, caso haja, em favor do órgão ou entidade promotora, conforme estabelecido no Art. 90, 
§5°, da Lei Federal n° 14.133/2021. 
16.7- Salientamos que, se alguma situação, não prevista neste Instrumento, ocorrer, todas as consequências 
de sua existência serão regidas pela Lei Federal n° 14.133/2021. 

17 • ORIG:::1~1 DOS RECURSOS 
17.1 - As c2spesas do futuro Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, 
previstos nas seguintes Dotações Orçamentárias: 

18 ·DO FORO 
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Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
17.512.0001.2.122.0000 3.3.90.30.00 
04.122.0001.2.005.0000 3.3.90.30.00 
10.301.0001.2.067.0000 3.3.90.30.00 
10.301.0037.2.076.0000 3.3.90.30.00 
10.302.0037.2.082.0000 3.3.90.30.00 
04.123.0001.2.022.0000 3.3.90.30.00 
04.122.0001.2.163.0000 3.3.90.30.00 
20.122.0001.2.111.0000 3.3.90.30.00 
12.361.0001.2.028.0000 ' 3.3.90.30.00 
12.361.0025.2.043.0000 3.3.90.30.00 
12.361.0029.2.053.0000 3.3.90.30.00 
12.364.0029.2.055.0000 3.3.90.30.00 
04.122.0001.2.008.0000 3.3.90.30.00 
04.122.0041.2.011.0000 3.3.90.30.00 
04.125.0041.2.019.0000 3.3.90.30.00 
08.122.0001.2.089.0000 3.3.90.30.00 
08.243.0008.2.090.0000 3.3.90.30.00 
08.243.0034.2.095.0000 3.3.90.30.00 
08.244.0001.2.097.0000 3.3.90.30.00 
08.244.0036.2.104.0000 3.3.90.30.00 

18.1 .. Fica eiei'~:: o Foro da Comarca de Jardim/CE para dirimir os litígios que decorrerem da execução do 
futuro Contrato q•Je não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/21. 

Jardim/C:- 2~ ;Je novembro de 2024 

Fric<1 Lore da Silva Pereira 
Fundo rviunicipal de Assistência Social 

Inês Sampaio Neves Aires 
Secretaria Municipal de Educação 

i 
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uely Mac1el Rocha 
Fundo Municipal de Saúde 

Francisc Luziana dos Santos 
Secretaria Municipal de Administração 

dt__@;t//--
Humberto Sampaio Neves Aires 

Secretaria Municipal de Agricultura, Serviços Rurais 
e Recursos Hídricos 

José Teixeira de Carvalho Neto 
Serviços Autônomo de Água e Esgoto de Jardim 

(SMEJ) 

Fabiana B!e Araujo Filgueira 
Chefe de Gabinete 

·as Cavalcante Novais Tavares 
Secreta a Municipal de Infraestrutura e Serviços 

Urbanos 
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ANEXO 11 
PROPOSTA DE PREÇOS 

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal n°. 
14.133/2021 , bem como às cláusulas e condições do Processo Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n° 
2024.11.21.1. 

Declaramos que não ocorreu fato que nos impeça de participar do mencionado Processo de Licitação. 

Declaramos, ainda, que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas com tributos, 
impostos, comribUições fiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, que incidam direta 
ou indiretamer.te no valor dos produtos/materiais cotados que venham a onerar o objeto desta contratação. 

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar/fornecer os serviços/produtos especificados no Anexo I, caso 
sejamos vencedor(es) do presente Processo de Licitação. 

Objeto: Fornecimento de combustíveis e agente redutor Líquido (Arla 32) destinados à frota de veículos e máquinas 
pertencent&s ao lv1unicípio de Jardim/CE, conforme especificações apresentadas no quadro abaixo: 

oteJ!1 • Ga,s_()~_na 
Item ~
-------

L--L __ OOOl_ 

Comum 
Especificação 

Gasolina comum 
--

[ote_()_2_: Gaso_li!l_a Aditivada 
Especificação 

l----Item __ 
L _00_()_1_ Gasolina Aditivada 

ilote-03: Diesel s~o i-Item ~--

t 0001-=---~~ó 

~~04 :IA.ria 321_ 
1 Item 
I 
f-------
L __ OQ0_1_ 

Especificação 

leo diesel tipo S-1 O 

Especificação 

Arla 32 

Unidade Quantidade Valor Unitário 
Estimada 

L 187800 

Unidade Quantidade Valor Unitário 
Estimada 

L 20.000 

Unidade Quantidade Valor Unitário 
Estimada 

L 393248,88 

Unidade Quantidade Valor Unitário 
Estimada 

G 285 

O valor total da proposta é de R$ ........................... (. ..................................... ). 

Validade a a Proposta: ........................... (. ..................................... )dias. 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 
Empresa: ...................................................................................................................... .. 
CNPJ: ............................................................................................................................ . 
Endereçc: ..................................................................................................................... .. 
Cidade: ....... . ' ............................................................................................................. . 
Telefone: ...................................... e-mail: ..................................................................... . 

Percentual de 
Desconto(%) 

Percentual de 
Desconto(%) 

Percentual de 
Desconto (%) 

Percentual de 
Desconto(%) 

Valor Total 

Valor Total 

Valor Total 

Valor Total 

~ 
~ 

~ 
----------~~--~~----~~~~--~~~----------------~~---
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INDICAÇÃO DO RESPONSAVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
Representante Legal: ..................................................................................................... . 
CPF: ............................................................................................................................... .. 
Telefone: ...................................... e-mail: ...................................................................... . 

DADOS BANCÁRIOS 
Banco: ................................................................................................................... .. 
Agência: ........................................................................................................................ .. 
Conta para depósito: .................................................................................................... .. 
Titular: ............................................................................................................................ . 

Local e C:ats: . . ............................................... .. 

Assinatura do Proponente 

(\ 

~JtCv 

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE) 

Rua Leonel Alencar, n° 347- Centro- Jardim/CE- CEP: 63.290-000 
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ANEXO 111 
MODELOS DE DECLARAÇÕES 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2024.11.21.1. 

I FLS: ~~ 

A empresa ........................................ , inscrita no CNPJ (M.F.) sob o n° ............................ , por intermédio do 
seu representante legal, o Sr(a) ................................ portador(a) da Carteira de identidade n° ........................ .. 
e CPF n° ........................................... , DECLARA que: 

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes; 

b) Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz 
a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7° da Constituição Federal; 

c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, previstas em lei e em outras normas específicas; 

d) Atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da ieí. 

Local e data 

(Assinatura e Carimbo CNPJ) 

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE) 

Rua Leonel Alencar, no 347- Centro- Jardirn!CE- CEP: 63.290-000 
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~~/"' , I r·, ··// 
ANEXO IV . ,/ 1 ·-

MINUTA DO CONTRA TO 

Contrato que entre si fazem o Município de 
....................... ./ ........... , através da .............................. e a 
empresa ................................... , para o fim que nele se declara. 

O Município de ...................... , Estado do ........ , pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.0 ................................. ,através do( a) ........................... , neste ato representada por seu( sua) 
Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a) ............................................. , residente e domiciliado(a) na Cidade de 
............................. ./ .................... , apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado 
.......................................... , estabelecida na ................................................. , inscrita no CNPJ/MF sob o n.0 

.............................. , neste ato representada por ................................................... , portador(a) do CPF n° 

.................................... ,apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo 
do Processo de Pregão Eletrônico n° 2024.11.21.1, em conformidade com as disposições contidas na Lei 
Federal n°. 14.133, 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA· DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1. Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 2024.11.21.1, de acordo de acordo com as 
normas gerais da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) Sr(a) . 
............... ... . .. ..... , Ordenador(a) de Despesas d(o)a ........................................... . 

CLÁUSULA SEGUNDA· DO OBJETO 
2.1 -O presente Instrumento tem por objeto a .............................................................................. , na forma 
discriminada no quadro abaixo: 

2.2. VincularP a este contrato, independentemente de transcrição: 
2.2.1. Termo de Referência; 
2.2.2. Edital da jcitação; ~ 
2.2.3. Proposta do contratado; 
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. . 

CLÁUSUi_A TERCEIRA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO ~ 
3.1. O prazo de vigência da contratação é de .................... contados da data de sua assinatura, prorrogá 
por até 1 O (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107, da Lei no 14.133, de 2021. 
3.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o j 
contratado. q 
CLÁUSULA QUARTA- DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e -~ 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, n 
vinculado a este Contrato. B!l:f 

\f~ CLÁIJSU_':-~~0~'::~1-~TA- DA SUBCONTRATAÇÃO 
5.1. i'Jão serii i::ld: nitida a subcontratação do objeto contratual. 

;t-dP 
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CLAUSULA SEXTA - DO PREÇO, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REESTABELE 
EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
6.1. O valor total da contratação é de R$ .......... (. ......................................... ). 
6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incident.::;~. tav:! de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratac?o. 
6.3. Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento 
da Nota Fiscal, através de Transferência Bancária para o fornecedor. 
6.4. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento esfmado. 
6.5. :\po:: ·.:; 1~i~.-regno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratani::, j') IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do ~ltimo reajuste. 
6.7. No C:jS•J de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 
importânC' a Céliculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado :J índice definitivo. 
6.8. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
6.9. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser ut:iiza2o, seíá adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor. 
6.1 O. No :1•Js~r1ca de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustar,·. :;ntc do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.11. O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.133/2021. 
6.12. Poderá se: reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objeiivarúJ e: reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevire<': tatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeaitims déi execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configL''anJo ãiea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, Inciso 11, alínea "d" da 

6:1 ~- O :-.ea1do •1e reestabelecimento do equilíb~o econômico-financeiro dever~ ser formulado durante a 
1
{ . 

Lei 14 .133/2·J2 I . devendo ser formalizado através de ato administrativo. r 
vtgenc' a c: o c: c trato e antes de eventual prorrogaçao nos termos do art. 1 07 da Le1 n' 14.133/2021. ~ 

CLÁ_~_§_l:l_~~~~~~~~A- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
7.1. São ::·\·;~1?J;ôes do Contratante: 
7.2. t:x;gir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
seus r:lne~ .. s: 
7.3. ~~ecet;er o obJeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este contrato; 
7.4. ~r>!lfic;::jl." ·.~-::ortratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, j 
para que:: ;)<:'itl i~-~· ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; íf 
7.5. Acompari'1& e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
7.6. Co~11;nic>:· 2 empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do ohje::: ::l2' a -~feito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à ~>mensao, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n° 14.133/2021; 

C)J~ ·~ 
\ ~ 

Kua~L-eo_n_e~l~A~le_n_c_M_,-n~0 ~34~7~-~C~e-nt-ro---~JM~dt~.nV~C-E ___ C __ E_P-:6_3_.2_9_0_--00-0~~.-~-~~ 



Prefeitura Municip~l.de Ja~'\ 
Governo Mun1c1pal ,' r·"· \ 
CNPJ N° 07.391.006/0001-86 \ . '~ ,) . ___ :ü_ __ ... : 

\ (\.. / 
7.7. Efetu2r c pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, n~pra~ .. fo1r~v// e condiçôes estabelecidos no presente Contrato; '·<.._-:_ ____ :;../ 
7.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
7.9. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis, quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
7.1 O Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente C;on;·ato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhu~ interesse para a boa execução do ajuste. 
7.10.1 A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, 
para dectcir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada. 
7.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contrarack· no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. 
7.12. A .:jr:l!nt.stração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
tercetros. ::inda oue vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrêr::::c. de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA 01iAVA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
8.1. 6-:~-Õ~-~-r~~-~~:~~~ deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em suas peças vinculadas, 
assuminrL rc:rn exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, c~sw .. ,an<Jo, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
8.2. Re:::çll:ílS<:blizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
CorsLF is<Y ·~ .:·: '1° 8.078, de 1990); 
8.3. ~:o:· 'c ~ic~ií :u contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os moti'Jo.:- qu.:· .~-,~possibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
8.4. Ate:-)0';1 iis L;Eierminações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, i1. d :o :..e. 1 j ·i4.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
8.5. Reparar. corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixad:-: ~e:c fi~:2: do contrato, os produtos/bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resu!lan·e:o cia e,;ecução ou dos materiais empregados; 
8.6. Re2:·Jr,s:ó; 1izar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualcJec ~2rc :::·3usado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acor:!panh::tií18nto da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamr;r'cs de\'idos, o valor correspondente aos danos sofridos; 
8.?. ~' ~;:~1:-s~JC~ deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 
para :ir:~ ·~e :'-:1CJi>mento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 
ce·iicã? :: ~n·c~:H<~ ~~!ativa aos tributos federais ~ à_ Dívida At~v~ da União;.~). certidões que comprovem a y 
regul~nc, ;(:2 ~ el a11:e a Fazenda Estadual ou D1stntal e Mumc1pal do dom1c1ho ou sede do contratado; 4) ' 
Certidéo ·J2 RE:gu:aridade do FGTS- CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- CNDT; , 

co:nt·ic"~;:_ "' ;ts dema1s previstas em leg1slaçao especifica, CUJa mad1mplenc1a nao transfere a 
resov:s;;c iic :: ~; :) <1o contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
8.9. ·-~GiTh ··-;.~ar :;o Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 
verificnJr~ '':: :·:.:~21 da execução do objeto contratual. 
8. 1 O F -~''~''sét. per determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de Á 
awrdc. - · :o :·:(a ;écnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. Lf 
8. -,i. 1\'é.!: "'' .-~_, -:·nte toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

-cc-ac üe, '' c 10para habilitação na licitação; ({3~ ~ ~ 
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8.12. C·_:r ::x:~- durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos previs lrn Jei /p&a'v 
pessoa :vn (Jeficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as res e 
cargos p;c:,islas na legislação (art. 116, da Lei n.0 14.133, de 2021); 
8.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contr2to, c-Jrr~ a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da 
Lei n o 14.133. de 2021 ); 
8.14. Guardar s1gilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
8.15. Arc3r com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, mclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complemer1tá-los. caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto aa cortratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei n° 14.133, 
de 20/1 
8.16. Ct;:-.-,pT <1 e11 dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurar;~ . .:: d~; :::~)ntíatante; 
8. ~ 7. f>.1ocar ~·s empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cu:Tior:rile~rc c!3s cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demanu;:-1d)s. cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislél(/rc· ~E re:Jsncia; 
8::8. (} e:· .t<H r; treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 
20í8. :•:Jotai~uo medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
exec~;ç.?,~ ct:3Uo ~:ontrato; 

8.19. Cor·,kzi,- cs trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
detHT1inacôes uos Poderes Públicos. 
8.20. :~ub;-r,eter ~·:evramente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
mét:x'os f' .x.:ci r+:,;os que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
8.2~. r,;:JC' :-snT::rr a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
ap~end1z :na -)s maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em tr:Jt,::·~::: r1otl•rno, perigoso ou insalubre. 

C~6~~~l-.~_ :yOi·4A- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
9.1 .A. UJI1\r2t:~c2o conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei n° 14.133/2021, em valor 
corresrx:r~cici!!:, 1 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 
9.2. O <XJ;>T?~aa') apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 
critf.rio ·x: '.;or:t atante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo 
opt~r .-,, :.:·,J-'; err dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor 
co'·e~;:._-.: :·c:q,; ,~ 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. J 
9<i_ C é-'; •(:iL~.c :a a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do ~ L 

cor:':--, r- E: .•-::· ':-.3;s 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo 
que c c.;!'! aia:::: :lão pague o prêmio nas datas convencionadas. ( 
9.4. A c;:C:::ice c-e segu~o-~arantia deve.rá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato~ 
pnr . .:::rH "'.2(" é·· _z a em1ssao do respectrvo endosso pela seguradora. 
9.5. Se~él .A:-· ;:: sa a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, 
desde ·'.:i~s :n;:.l:icias as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, 
ressa1vô::c c :J.s/Jsto no item 12.6 deste contrato. 
9.6. i·J3 nil'-l· 1 2~': Je suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado j 
ficJrá ·~: :c c:'·~; < -' de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da tJ 
ex·=c' c:1-~ :•'J :· -l·li."lplemento pela Administração. 
9.1. k ~ ,-~:1- ·:l .'-;:;egurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o paga~ 

k 
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9 7 1 . . d . d d - . t d b' t d t t d - d' I t íi I J. I y . , . . p::;> r.-s J v1n os o nao cumpnmen o o o 1e o o con ra o e o nao a 1mp emen o 
obrigaçüEs ne1e crevistas; 
9.7.2. m<.~:ras moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
9.7.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas 
pelo contratado. quando couber. 
9.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 
9.1. obs:caJa a ieg1slação que rege a matéria. 
9.~. 1-1. yS.-C:l'itia e,n dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica a ser fornecida, 
com correcào monetána. 
9.1 O. Case a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escriturai. mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central 
do Bras': e ê1Vé1!:2:ios pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente. 
9.11 No c:c:sc ae garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição 
finance,ra, c:>3v"iGamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa 
renúncia a,l fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
9. 'i2. :'!c :.:::se . .:;,; alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
ajustada Jl.: ·eno 1ada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 
9. 13. Se, . >aior da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o 
Conttat:ú. :JiJÇ,1-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
data 2iT, ~·J::: f o, :1-:J\!ficado. 
9. ~ 4. O .::z~·liraía'lte executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
9.: 4.1. C' t:~rllu-jr~:é da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao início 
oe prorr:·~~::;c ~':IY·, "istrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4°, da Lei 
r.c 14.í,·:~;;?()~1i 

9.14.2. ,_ ?.':~- ~;r~ "ate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua 
caíaCier:z.:;r;;~c .:; comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a 
neºati>?> c:' ,,;~-~ ~~~ro. desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos 
termcs c~ a~; 1·2ç.·:',4~1entações da Superintendência de Seguros Privados- SUSEP. 
S. '5. t:<i·•:.:tw-~j-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de 
imoo:~~~ ~ .j;; .::::, _·Js;tadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, 
mediar. tE: :;: :r1o c:~cunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato; 
9. · 6. i-.. J2-ar:: ~ 2-::;,nente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção 
poí sulp;:; :: ,c;L:si, 3 Ja Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. ~r 
9. í7 _ r~.- v-F:v· >>'- ~1ão. é parte par~ figurar ~m ~rocesso administrativo instaurado pelo contratante com o · 
ob1et:vu F -'<'ur ar preJUiZOS e/ou aplicar sançoes a contratada. 
S: 8. (. '.'Y"ltr·é~~::.-:·o aumriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste . / 

Cc~tl?:" 0--
9.' ~· ;"'-~_éi·2r'+;c! ~e execução é independente de eventual garantia do produto. _ _ 

_f_L)\u;;:.~·- ::.:_:~::._~~~~~--DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
18 ,· ~ ~~/.,. _ -·~ _'- :· -~c :lo a~ministr~tiva, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: ( 
a) ... t .. • L. -.:1 c; 'r'''"'ecuçao parc1al do contrato; 
b) ['e· (;?: :<: :' ' ·- xecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
d?~ se- ,.ç._JJ :. ::_~,; .:cs ou_ ao interesse coletivo; ~ 
C) LH r:~·; :0 :1 '--v:~;r;:.~çao total do COntrato; \:)0 
d) E1·s-:.": c ·:/.: :·j:::.-nento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; '>\ 
e) .Apre::>e: :;, ~::: .• '.i!entação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) t:r-:1 'C: F ':Oco tr?ucuiento na execução do contrato; 
g) Cor:w:- ~:11-'=-'-' • '8 mJdo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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h) Pratic3í 2:c lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
10.2. Ser2· .. a~licadas ao contré:iado que incorrer nas infrações acima descritas as seguinte "' .-E1s: 0 'v 
1 0.2.1. r~d·vertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, semp . se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
10.2.2 .. rnp~d·mt~n!o de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" 
do subiierr' acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156 ~4 u:~~si:{ 14.í33,de2021); 
1 0.2j_ ·: = -=· dr2ç2o de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas ·~·. r, · q· e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem 
a irr,posic3o de i é:nalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021 ). 
1 0.2.4. lvlurta. 
10 2.J.. · ;J:::r2'':':·:8 de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até •) :r-:' ,: c,: 2C ('Ji::te) dias; 
1 0.2.'+.2 ,·_, a:i·:::~~' superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descurvximentc. '::lu cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n°. 
14 I 33 :(O ~c: ~ 

10.2.4.:. c:om[<;rsatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
de ot eu 
10.\ A ~· ,:::(:s:_ das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparaçào ,r,tc~rzii do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9°, da Lei n° 14.133, de 2021) 
10.Ll "ir:,;Ja~ :;; d.lções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156. ~:, 7·, Jc: Lél rr 0 'r4.133, de 2021). 
10.~.:- ·.;:,,,,r~)._'::· ~pi,cação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteiS, 1).'' +jc': G0 rjata de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 
1C.~./ .::-:: :..: :· .. J!ta aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eve'JL';>:r't~r:ts rJeviào pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser 
cr•b"é!(;?. :· CÍ;(; :;~ 'eme (art. 156, § 8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
1 o... :.rcíi?"'l:=nte ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
adrn:r :st. d! vôrT·ê··,re no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da 
corrurxr= ~:::..: -:.:·,. :ada pela autoridade competente. 
10.5 '\ 10li~.2;.~:; das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
am~·ia a:-;~"~2 ,:,c ·:cilrratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
nc 14. I~:). dt: ~:>J21. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
irid•)r eió1\!t: c- j :ic1tar ou contratar. 
1 1~ 6. \ic< :-n:.r:2•<i0 das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 
ar f-. r~arl,, :L: te ·, •Jravidade da infração cometida; 
b1 /-•::, 0~1, J.:"l :·.:::~.:~"s do caso concreto; 
c·, As::.' · 3:'\. :-1s agravantes ou atenuantes; 
a/ ('s dar._;~ it.'" ôela provierem para o Contratante; 
e: :·. ,~ ~ ·,é,:. ,.__, Ju o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
Ó~]~JO::, l:· ' ;.' ;, ,, ~ 

~=-~ 'j~ ,:.: ·; .:é·,istos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, que também sejam~rot" 
tir-rf:sé~:::'' ·c-,·~ ~tcs !esrvos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos '\ 
rnec.r·o~, c.J -~.'; :..\J30rvados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
-:~L fc. : "y' :,·' :: :J:'1:Je _jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
Cl re:tc : :1·:: :se; '· :::· encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
coro·v;~,: ;;_-:·· ·1 ::,-,;;::J e. nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estr::::-'C--::·-~~· a:> 'é·us administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à e!iltJr,:: '" .:;,~ : ·o ::no ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, ~e. 

~ 
~ 

- ---------:--~~:;---:::--:-----::--:::---:-=:--==::--::-:--:--:-:--:-:--:---1--~
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observa~:c s -::-.. ·n :odos os casos. o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de ~~fi~e Jurí9iCêJ'~Vf~ 
( t 1 ·'··· . 

0 14 133 d r •2. 1 } ' ' 1...' . • ar. , oc. -2 ,_c; I :r . , e LV . . -...._ ·· 

10.9. O C,.r~:r2tante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e man!er atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro \êC!G!lJ! de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituíoJs no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021). 
1 ü. -,O. f-l.s :jc:;r: :~ê<?s de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são p.:Jss: · ~~~ je reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 
1 ü. í i. ús oéJrtcs do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou inde,,:::açces. nao inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
crédrms devtaos peio Município decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que 
o co~: ~:Cltz:·'u ~:;s;,~;a com o Município contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 
de auit Y ~:L) 

e ~r-:~"!:lSLJ;_/~_D~C:MA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
1 ~. · n ('·'r··,·~·:·.' ;;:;_ extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cu :T ç"·:c'L=::; ··,-' -, ~ as obrigações de ambas as partes contraentes. 
11. · 1 · · c~ "' ·<: pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a Contratante, quando esta não 
di·:.p,,s,. :. ~·rult[1s orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

1:. í. ~ '; ;, c;:::·: ·.se nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
no~!itca:~ac ele · c-.-Irr:Jtaao pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 
deSSt; C · 

1:. ·: ·, ~ -.-.. =r a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 
2 (do:s! r, :é' Si::' .:i da a ata de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

í · -~~- CJ'I:;r;i,;::7 ·nativos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes 
aur2r: ;,.-; c;::.J:);es previstas no Art. 137, da Lei n° 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla 
odes 3 '· :: - .- ;:;;:;r•;áncia às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida lei. 

~_L_j\:;s~\.:l.r;~~,!~A SEGUNDA- DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
~ / · ~,s .j · : • .. ;;.:qE :!acorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos oriundos do 

, y.:;vistos na dotação orçamentária abaixo discriminada: 

12.í. ,., ·.~(:-, . : co :·:>l~ti'la aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Vçr:,, :::: c: ,;-'::pectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

1 ,'i Qc ~ , = .; : .. ;,;s~;os serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, 
d~ ?C:?~. " l" · -:::.~ normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 
n, t' · t• · '' · .. Jj ig·o de Detesa do Consumidor- e normas e princípios gerais dos contratos. 4 
g':_À')~·t· J i"l~-(~li~1A IJIJARTA- DAS ALTERAÇÕES 

,_ - ·- .. -------- ·~---~----:-~:--:--:-:---:-----:-:::-:-------,-------

1J :._::: :=:-,t,;r.;; ~:fe .. ações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, 
de~~-~~~~ 
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14 2. O c ,,..,~~"t2do é obrigado ;:1 aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimo olf&ppres~-
que se ;::::=-:;'·: ::ecessários, 'te :> limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 'afi~db ' 
contrat0. 
14.3. t>.s altersçôes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo. 
14A. R<?g~strcs ~ue não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a ce!ebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

~-i:_6!J~Uu.\ D~CIMA QUINTA- DA PUBLICAÇÃO 
15. ~. lncw·,b;~:c 30:) contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) n3 torn:~ prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atencr1o à Lei n°. 12.527, de 2011. 

CI_ÁIISi.; ;. -,tCti\~/; SEXTA-- DO FORO 
--- ---·· -- - . -- ------ ----------------------
1 '3.'. 8 F,:;.-o c,znoetente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de 
. . . . . . .............. .' . . . . . . sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo Jc :.:c ;t:..::c ql!e não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n° 
1!< ~ .3~ .. ~2 '! 

D·:;c:a;-., ' ...::; ..,,;.:ts~ ::;~e es:e Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
~rtre ·:':::: :;SJ·"t·rc~do. assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus 
JUíi~IClJS •:C POdl: ·?'fiiOS. 

I ........ , ........................................... .. 

CONTRATANTE 

···················································································· 
CONTRATADA 

TESTEf~lUNHAS: 

1 .. . ........................................................... CPF .................................................... . 

2 ••••••••••••• •••••••• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••u• • ••• •• CPF •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••uu •} ~~ 

\~ 4 
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